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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 039/2021 

 
Dispõe sobre a Política Municipal de 

Transparência em Obras Públicas e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, 

APROVOU e Eu, Fernanda Garcia Sardanha, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte 

lei: 

Art. 1º. Fica instituída a Política Municipal de Transparência em Obras Públicas do 

Município de São Mateus do Sul, com o objetivo de ampliar a transparência através da 

publicidade de informações referentes aos gastos públicos e cumprimento de metas em 

obras e serviços de engenharia.  

§ 1º A publicidade de informações será disponibilizada para consulta centralizada de obras 

e serviços custeados, direta ou indiretamente, integral ou parcialmente com recursos 

públicos municipais. 

§ 2º As disposições desta Lei também se aplicam às obras e serviços de engenharia 

oriundas de convênios firmados pela Administração Municipal. 

§ 3º Considera-se obra como execução paralisada, para efeitos desta Lei, aquela iniciada 

e sem apresentação de boletim de medição em um período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, salvo ateste de execução física pelo gestor.  

Art. 2º. Serão consideradas, para aplicação desta Lei, as definições de obra e de serviço 

conforme a Lei Federal n. 14.133/2021, em seu art. 6º, incisos XI e XII.  

Art. 3º. A Política Municipal de Transparência em Obras Públicas tem por objetivo garantir 

ao cidadão o acesso aos dados públicos gerados e mantidos pelas entidades integrantes 

da Administração Municipal permitindo à sociedade o acompanhamento em tempo real do 

estágio de execução das obras e serviços, bem como os recursos públicos empregados, 

conforme mencionado no artigo 1º desta Lei. 

Parágrafo único.  Tempo real, para fins de aplicação desta Lei, é o período máximo de 30 

(trinta) dias, contado entre a geração do documento, dado ou informação e sua 

disponibilização no sítio eletrônico. 
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Art. 4º. A Política Municipal de Transparência em Obras Públicas será norteada pelos 

seguintes princípios fundamentais: 

I - Gestão transparente da informação, com qualidade, clareza e objetividade; 

II - Difusão de informações de interesse público; 

III - Garantir a autenticidade e a integridade das informações; 

IV - Manter atualizadas as informações disponíveis para acesso; 

V - Fomento ao monitoramento, avaliação, controle e participação social. 

Art. 5º. São diretrizes da Política Municipal de Transparência em Obras Públicas: 

I - Observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 

II - Divulgação de informações de interesse público, independentemente de 

solicitações; 

III - Utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; 

IV - Desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública; 

V - Ampliação do controle social da administração pública;  

VI - Planejamento do fluxo orçamentário e financeiro destinado à execução das 

obras de engenharia e serviços, de forma a evitar a paralisação dos 

empreendimentos. 

Art. 6º. A Política Municipal de Transparência em Obras Públicas, estruturada sob os 

princípios da transparência e eficiência, será implementada pela Administração Pública 

Municipal por meio da divulgação, em seus sítios oficiais na rede mundial de computadores 

(internet), de dados atualizados e compatíveis com outros sítios oficiais, como o Portal 

Informação para Todos do TCE/PR, capazes de gerar informações de fácil entendimento 

pela população e que permitam a extração de gráficos, planilhas e indicadores, em tempo 

real sobre o acompanhamento e execução das obras e serviços de engenharia, conforme 

mencionado no artigo 1º desta Lei. 

§ 1º Os dados a que se refere o caput deste artigo conterão, no mínimo, as seguintes 

informações: 
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I - A indicação das obras públicas que pertençam ao Orçamentos Fiscal ou de 

investimento de outras Entidades Públicas e Empresas Estatais, 

respectivamente;  

II - As empresas contratadas, identificadas com o respectivo Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica; 

III - Estudos técnicos preliminares (programa de necessidades, viabilidade técnica, 

econômica e ambiental), projeto básico (planilha orçamentária base, desenhos, 

memoriais descritivos e de cálculo, especificações técnicas) de cada serviço, 

trecho, lote ou outra forma de detalhamento, com as respectivas informações 

sobre custos, editais (incluindo participantes, documentos de habilitação e 

propostas, atas de licitação, valores de propostas e descontos ofertados), 

contratos, aditivos, georreferenciamentos e coordenadas geográficas, de forma 

a possibilitar visão individual e agregada de todas as etapas da obra; 

IV - Cronograma de execução físico-financeira inicial, suas atualizações e as etapas 

a realizar;  

V - Valores e percentuais de cada medição, boletins das medições realizadas e 

imagens de foto e/ou vídeo do empreendimento;  

VI - Programa de trabalho e respectiva execução orçamentária e financeira em cada 

exercício, bem como os aditivos contratuais, devidamente acompanhados de 

respectiva justificativas técnicas e jurídicas; 

VII - Espaço virtual para o recebimento de denúncias e outras informações 

relacionadas ao atraso e outros problemas das obras;  

VIII - Nome e cargo do gestor/fiscal do contrato e da obra; 

IX - Nome e cargo do responsável técnico pela execução da obra; 

X - Histórico dos valores previstos para execução da obra e os valores efetivamente 

despendidos;  

XI - A discriminação da fonte de recursos para financiamento e execução da obra, 

com a demonstração dos percentuais repassados por cada ente da federação, 

quando houver. 
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§ 2º Os dados e informações previstas neste artigo deverão estar dispostos de forma 

conjunta, em portal único na rede mundial de computadores (internet), nos termos do artigo 

8º da Lei 12.527 de 18 de novembro de 2011.  

Art. 7º. Poderão ser inseridas informações adicionais nas placas de identificação contendo, 

de forma resumida, a exposição dos motivos da interrupção, a data em que a obra foi 

paralisada e o nome do ordenador de despesa. 

Parágrafo Único As placas de identificação das obras de engenharia tratadas nesta Lei 

conterão Código de Resposta Rápida (QR/CODE) que possibilitem acesso às informações 

do empreendimento. 

Art. 8º. A autoridade ou o servidor que deixar de proceder à disponibilização dos dados 

mencionados no art. 6º desta Lei será responsabilizado na forma do art. 11, incisos IV e 

VI, da Lei Federal n. 8.429/92, sem prejuízo do enquadramento e sanção em outras regras 

legais. 

Art. 9º. Esta Lei entrará em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Sala de Sessões, 15 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 
 

ENÉAS JEFERSON MELNISK 
Vereador – PSD 
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JUSTIFICATIVA 
 

Uma das funções do vereador é atuar na fiscalização da aplicação do orçamento 

público, bem com a sua eficiência nas obras de responsabilidade do Município. Por vezes, 

as informações disponíveis não permitem que essa função seja desempenhada 

corretamente.  

Para a sociedade é ainda mais difícil acompanhar a execução das obras, uma vez 

que, como dito, as informações devem ser de fácil acesso.  

O objetivo do presente projeto é ampliar o acesso à informação, com maior 

transparência e publicidade dos gastos públicos de responsabilidade da Administração 

Pública Municipal referentes as obras e serviços de engenharia, garantindo ao cidadão o 

acesso aos dados públicos e execução das obras.  

Existe a necessidade de maior controle social sobre as obras realizadas pelo ente 

público, que poderá monitorar e avaliar as ações dos governantes eleitos pelo povo, 

tendência esta internacional de unir tecnologia digital e transparência nos investimentos 

públicos.  

O BID – Banco de Desenvolvimento Interamericano, por exemplo, estimula a 

implementação de novas ferramentas tecnológicas para facilitar aos cidadãos o controle e 

acompanhamento de despesas públicas. 

A atual gestão tem a transparência como um dos seus pilares e a presente matéria 

é afeta ao Município, nos termos do art. 30, I e II da CF/88 

Não se enquadrando a presente matéria como de iniciativa reservada a Chefe do 

Poder Executivo. Impõe-se a todas as autoridades, no exercício de suas competências, o 

dever de resguardar os direitos constitucionais dos cidadãos à informação e à 

transparência na gestão pública, propiciando um amplo acesso aos dados públicos.  

Sobre o tema já deliberou o Supremo Tribunal Federal assentando a 

constitucionalidade da iniciativa parlamentar: 

"Lei disciplinadora de atos de publicidade do Estado, que independem de reserva 

de iniciativa do Chefe do Poder Executivo estadual, visto que não versam sobre 

criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Pública. Não-

incidência de vedação constitucional (CF, artigo 61, § 1º, II, e)" [STF, ADI-MC 

2.472-RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Maurício Correa, 12-03-2002, v.u., DJ 03-05-

2002, p. 13]. 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 11.521/2000 DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. OBRIGAÇÃO DO GOVERNO DE 

DIVULGAR NA IMPRENSA OFICIAL E NA INTERNET DADOS RELATIVOS A 

CONTRATOS DE OBRAS PÚBLICAS. AUSÊNCIA DE VÍCIO FORMAL E 

MATERIAL. PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E DA TRANSPARÊNCIA. 

FISCALIZAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. (•) 2. Lei que obriga o Poder 

Executivo a divulgar na imprensa oficial e na internet dados relativos a contratos 

de obras públicas não depende de iniciativa do chefe do Poder Executivo. A lei em 

questão não cria, extingue ou modifica órgão administrativo, tampouco confere 

nova atribuição a órgão da administração pública. O fato de a regra estar dirigida 

ao Poder Executivo, por si só, não implica que ela deva ser de iniciativa privativa 

do Governador do Estado. Não incide, no caso, a vedação constitucional (CF, art. 

61, § 1º, II, e). 3. A legislação estadual inspira-se no princípio da publicidade, na 

sua vertente mais específica, a da transparência dos atos do Poder Público. 

Enquadra-se, portanto, nesse contexto de aprimoramento da necessária 

transparência das atividades administrativas, reafirmando e cumprindo o princípio 

constitucional da publicidade da administração pública (art. 37, caput, CF/88). 4. É 

legítimo que o Poder Legislativo, no exercício do controle externo da administração 

pública, o qual lhe foi outorgado expressamente pelo poder constituinte, 

implemente medidas de aprimoramento da sua fiscalização, desde que respeitadas 

as demais balizas da Carta Constitucional, fato que ora se verifica. 5. Não 

ocorrência de violação aos ditames do art. 167, I e II, da Carta Magna, pois o custo 

gerado para o cumprimento da norma seria irrisório, sendo todo o aparato 

administrativo necessário ao cumprimento da determinação legal preexistente. 6. 

Ação julgada improcedente. [ADI 2444/RS, Rel. Ministro Dias Toffoli, DJe 

2.2.2015.]  

Ressalta-se que o conteúdo normativo em questão não viola o princípio da 

separação e independência dos Poderes na medida em que a matéria tratada não é 

elencada entre as de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, a lei cuida da 

concretização do princípio da transparência, inscrito no art. 37 da Constituição Federal, no 

art. 27 da Constituição Estadual. 

A matéria situa-se na iniciativa comum ou concorrente. Regra é a iniciativa 

legislativa pertencente ao Poder Legislativo, exceção é a atribuição de reserva a certa 

categoria de agentes, entidades e órgãos, e que, por isso, não se presume. 

As reservas de iniciativa legislativa a autoridades, agentes, entidades ou órgãos 

públicos diversos do Poder Legislativo devem sempre ser interpretadas restritivamente na 
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medida em que, ao transferirem a ignição do processo legislativo, operam reduções a 

funções típicas do Parlamento e de seus membros. 

Vislumbra-se no presente a aplicação dos princípios da publicidade e da 

transparência na gestão pública os quais devem nortear todos os atos da administração 

pública, inclusive quanto aos bens públicos e serviços públicos, possibilitando ao cidadão 

o controle dos atos estatais e da adequação destes ao interesse público. A Constituição 

Federal assegura o direito à informação e à publicidade em diversos artigos: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

XXXIII- todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo 

da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 

12.527, de 2011) 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: 

(...) 

Ao objetivar a regulamentação em âmbito municipal do acesso à informação 

visando atender as especificidades locais, o projeto de lei propicia à população efetiva 

participação na fiscalização do uso dos recursos públicos, dando publicidade e 

transparência ao trato com a coisa pública. 

Por fim, no tocante ao aspecto financeiro-orçamentário, a mera divulgação de 

informações por meio de portal de transparência não acarreta em criação ou alteração de 

despesas para os cofres públicos, não devendo gerar impacto no orçamento do Município. 

 
Sala de Sessões, 15 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 
 

ENÉAS JEFERSON MELNISK 
Vereador – PSD 


